
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. ANA PIMENTEL)

Requer a aprovação, no âmbito desta
Comissão,  de  voto  de  congratulações  ao
Senhor Gilson Antônio de Castro, por seus
29  anos  de  trabalho  no  Departamento  de
Limpeza Urbana na cidade de Juiz de Fora. 

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, caput, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja aprovado, no âmbito

desta Comissão, voto de congratulações ao Senhor Gilson Antônio de Castro,

por seus vinte e nove anos de trabalho no Departamento de Limpeza Urbana

na cidade de Juiz de Fora.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento de Voto de Congratulações tem por

finalidade expressar o reconhecimento público ao  Senhor Gilson Antônio de

Castro, servidor do  Departamento de Limpeza Urbana (Demlurb) de Juiz de

Fora, pelos seus vinte e nove anos de dedicação exemplar ao serviço público

municipal.  Aos  62  anos,  casado  e  pai  de  três  filhos,  o  Senhor  Gilson

representa, em sua trajetória, o compromisso silencioso e cotidiano de milhares

de trabalhadores que, com esforço e dignidade, garantem a limpeza, a ordem e

a saúde dos espaços urbanos.

A atuação dos profissionais da limpeza pública é, muitas vezes,

invisibilizada  pela  rotina  das  cidades,  mas  constitui  um  dos  pilares  do

funcionamento da vida urbana. São eles que, antes do amanhecer, percorrem

ruas, praças e avenidas, assegurando que a população encontre um ambiente *C
D2
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limpo, seguro e digno. O trabalho desses servidores está diretamente vinculado

à  qualidade  de  vida,  à  saúde  coletiva  e  à  preservação  ambiental,

desempenhando  uma função essencial  para  o  bem-estar  da  comunidade e

para o desenvolvimento sustentável dos municípios brasileiros.

O caso do Senhor Gilson Antônio de Castro merece destaque

especial  não  apenas  pela  longevidade  de  sua  carreira,  mas  também  pela

dedicação constante, pela conduta ética e pelo zelo profissional que marcaram

quase três décadas de trabalho no Demlurb. Em um cenário de transformações

sociais e urbanas profundas, sua permanência e compromisso evidenciam o

valor  da  experiência  acumulada  e  o  papel  dos  servidores  de  carreira  na

construção de uma administração pública estável e eficiente.

Os varredores de rua, em particular, representam a face mais

visível da limpeza pública. São eles que, enfrentando intempéries, calor, frio e

riscos de trânsito, exercem uma atividade indispensável e de alto valor social.

Sua presença cotidiana é sinal de civilidade, cuidado coletivo e respeito pelo

espaço  comum.  Ao  reconhecer  o  Senhor  Gilson,  esta  Comissão  também

homenageia  toda  a  categoria  de  trabalhadores  e  trabalhadoras  da  limpeza

urbana,  cujo  trabalho  sustenta  a  base  da  convivência  cidadã  e  da  saúde

pública.

Deve-se ressaltar, ainda, que a limpeza urbana transcende o

aspecto estético: ela envolve  meio ambiente, logística, cidadania e dignidade

humana.  Cada  ação executada  pelos  servidores  do  Demlurb  contribui  para

reduzir impactos ambientais, evitar alagamentos, prevenir doenças e promover

uma cidade mais acolhedora e sustentável. Ao longo dos anos, a atuação de

profissionais como o Senhor Gilson tem sido essencial para o equilíbrio entre a

expansão urbana e a preservação do meio ambiente.

A  Câmara  dos  Deputados,  por  meio  da  Comissão  de

Legislação Participativa, tem o dever de valorizar exemplos de integridade e

dedicação  no  serviço  público.  Ao  propor  este  Voto  de  Congratulações,

reafirma-se o  respeito  e a gratidão aos trabalhadores que,  como o Senhor

Gilson Antônio de Castro, honram diariamente o princípio republicano de servir

à coletividade com responsabilidade, humildade e compromisso. *C
D2

59
21

88
79

20
0*

RE
Q

 n
.1

34
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

11
/2

02
5 

22
:1

0:
22

.9
63

 - 
CL

P

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ana Pimentel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259218879200



3

Dessa forma, a aprovação deste requerimento não se destina

apenas a reconhecer uma trajetória individual, mas também a reafirmar o valor

simbólico e social do trabalho público essencial, que sustenta silenciosamente

o cotidiano de nossas cidades. Que esta homenagem sirva de inspiração a

todos os servidores, e de lembrança à sociedade de que a verdadeira grandeza

de uma cidade se mede também pelo respeito e reconhecimento aos que a

mantêm limpa, viva e acolhedora. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada ANA PIMENTEL

2025-20191

*C
D2
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